
JUSTIFICATIVA: As emendas visam aprimorar o conteúdo do projeto e adequá-lo de aco o às 
técnicas legislativas. 
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EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO. 

Processo: PRE N° 11/2017 — ALTERA A RESOLUÇÃO N° 3.334, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2008, QUE REGULAMENTOU O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA/SP, QUANTO AO TEMPO DE QUE DISPÕE O 
VEREADOR PARA O USO DA PALAVRA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, de autoria dos Vereadores Richard Porto de Rosa, Carlos Alberto 
Dias Marques e Matheus Valentim de Carvalho. 

EMENDAS MODIFICATIVAS: 
1. A Ementa do Projeto de Resolução n° 11/2017, passa a consta como a seguinte: 
Altera o art. 306 da Resolução n° 3.334, de 23 de dezembro de 2008, que modifica o 

regimento interno da Câmara Municipal de Ibitinga — SP. 

2. O Artigo 1° do Projeto de Resolução n° 11/2017, passa a constar com a seguinte 
redação: 

Art. 1° Acrescenta-se o inciso II A ao art. 306 da Resolução n° 3.334, de 23 de dezembro 
de 2008, com a seguinte redação: 

Art. 306 (...) 
II A — dez minutos para versar sobre tema livre na tribuna da fase do expediente; 

3. O Artigo 2° do Projeto de Resolução n° 11/2017, passa a constar com a seguinte 
redação: 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

4. O Artigo 3° do Projeto de Resolução n° 11/2017, passa a constar com a seguinte 
redação: 

Art. 3° Revoga-se a alínea "f" do inciso II do art. 306 da Resolução n° 3.334, de 23 de 
dezembro de 2008. 
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Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 15 de setembro de 2017. 

MARCO ANTÔ O DA FONSECA 
Secretári da Comissão 
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